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Processo Administrativo nº 01270011/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 11/2025 - SRP 

EDITAL 
MENOR PREÇO POR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: Registro de Preços visando à futura e eventual Contratação de serviços técnicos 

especializados continuados para busca de modernização e armazenamento de dados, convertendo 

os documentos físicos em mídias digitais, supervisionados por profissionais qualificados 

executando a triagem, a preparação de ambiente, o ambiente de armazenamento, o método de 

armazenamento, a limpeza do ambiente, a limpeza dos documentos, a higienização e serviços de 

tratamento dos documentos físicos, por fim compreender a organização, digitação e indexação de 

documentos e gestão de dados pertencentes ao Município de Belo Monte/AL. 

WILIANS ALTIERES FONTES 

PREGOEIRO OFICIAL 
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Senhores Licitantes, 

                     Visando comunicação futura entre o Pregoeiro e a licitante, solicitamos preencher o recibo de 

retirada do edital e remeter por meio do e-mail: licitacaobelomonte10@gmail.com 

                     A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Wilians Altieres Fontes 

Pregoeiro Oficial 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 - SRP 

  

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

Razão Social: _______________________________________________________ 

CNPJ nº. _______________________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________ 

Cidade: _____________ Estado: _____ Telefone: ___________ Fax: __________ 

Pessoa para contato: __________________________________ 

Recebemos através do acesso à página www. Belo Monte.al.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

Local: ____________________, _____ de _______________ de 2025 

_____________________________________ 

Assinatura  
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL, por intermédio de Pregoeiro devidamente designado, 

torna público aos interessados que nas datas, horários e locais abaixo indicados realizará licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as 

condições deste Edital e seus Anexos. 

 

OBJETO: Registro de Preços visando à futura e eventual Contratação de serviços técnicos 

especializados continuados para busca de modernização e armazenamento de dados, convertendo 

os documentos físicos em mídias digitais, supervisionados por profissionais qualificados 

executando a triagem, a preparação de ambiente, o ambiente de armazenamento, o método de 

armazenamento, a limpeza do ambiente, a limpeza dos documentos, a higienização e serviços de 

tratamento dos documentos físicos, por fim compreender a organização, digitação e indexação de 

documentos e gestão de dados pertencentes ao Município de Belo Monte/AL. 

 

Valor Estimado desta Contratação R$: 1.346.666,66 (um milhão trezentos e quarenta e seis mil 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas 

qualificadas pertinentes ao ramo de atividade relacionada aos objetos deste certame, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 

Estarão disponíveis para consulta e retirada nos sítios www.licitanet.gov.br e 

www.belomonte.al.gov.br, bem como na Sala da Comissão Permanente de Licitações, com sede 

no Prédio da Administração, localizado na Rua Manoel Monteiro Torres, n° 282, Centro, CEP 

57440-000, Belo Monte/AL, no horário de 8:00 (oito) às 14:00 (quatorze) horas.  

 

DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA:  

 

DIA: 24 (vinte e quatro) de março de 2025. 

Hora: 13h30min (nove horas e trinta minutos). (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

LOCAL DA SESSÃO: www.licitanet.gov.br. 

 

OBSERVAÇÃO: O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da Internet e observará as 

condições estabelecidas no Edital em epígrafe, bem como nos preceitos de direito público, em 

especial nas disposições do Decreto Municipal n.º 05 de 13 de janeiro de 2025, em especial 

nas disposições da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto 11.462 de 31 de março de 2023 
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aplicando-se subsidiariamente Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e outras 

combinações legais. 
 

Belo Monte/AL, 12 de março de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

Wilians Altieres Fontes 

Pregoeiro Oficial 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO nº 11/2025 

 

INCLUSÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 

www.licitanet.gov.br até às 09h00 (nove horas) do dia 24 (vinte e quatro) de março e 2025, 

respeitado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a última publicação do Aviso do Edital e a 

efetiva realização da sessão pública do pregão. 

 

DATA E HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO 

PÚBLICA): a partir das 13h30min (treze horas e trinta minutos ) do dia 24 (vinte e quatro) 

de março e 2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
LOCAL: www.licitanet.gov.br 

 

1. OBJETO/LEGISLAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL, torna público aos interessados que na data, horário e 

local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação para Registro de Preços visando à 

futura e eventual Contratação de serviços técnicos especializados continuados para busca 

de modernização e armazenamento de dados, convertendo os documentos físicos em mídias 

digitais, supervisionados por profissionais qualificados executando a triagem, a preparação 

de ambiente, o ambiente de armazenamento, o método de armazenamento, a limpeza do 

ambiente, a limpeza dos documentos, a higienização e serviços de tratamento dos 

documentos físicos, por fim compreender a organização, digitação e indexação de 

documentos e gestão de dados pertencentes ao Município de Belo Monte/AL. 

 

1.1. Esta licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 
1.2. poderão participar as empresas interessadas, pertinentes ao ramo de atividade relacionada 

ao(s) objeto(s) deste certame, será realizada por meio da Internet e observará as condições 

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como nos preceitos do direito público, em 

especial nas disposições do Decreto Municipal n.º 05 de 13 de janeiro de 2025, em especial 

nas disposições da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto 11.462 de 31 de março de 2023 

aplicando-se subsidiariamente Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e outras 

combinações legais 
 

1.3. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, na Sala da 

Comissão Permanente de Licitações, com sede no Prédio da Administração, localizado na Rua 

Manoel Monteiro Torres, n° 282, Centro, CEP 57440-000, Belo Monte/AL, no horário de 8:00 

(oito) às 14:00 (quatorze) horas,  e poderão ser adquiridos mediante apresentação de uma mídia 

(CD-ROM/DVD/pendrive) para gravação dos arquivos, ou poderão ser retirados pela internet nos 

sites www.Belo Monte.al.gov.br e www.licitanet.gov.br. 

http://www.bnc.gov.br/
http://www.monteirópolis.al.gov.br/
http://www.licitanet.gov.br/
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1.3.1. Os interessados que retirarem o Edital através da Internet deverá proceder ao 

preenchimento da Guia de Retirada do Edital (Anexo III) que se encontra na última página deste 

documento, remetendo-a para o e-mail: prefeituradebelomonte.al@gmail.com, dados estes 

necessários para que possamos comunicar eventuais respostas às consultadas formuladas. A não 

entrega deste documento exime o Município de Belo Monte de qualquer reclamação sobre 

esclarecimentos do Edital e seus Anexos. 

 

2. DESCRIÇÃO GERAL 

 

2.1. As descrições do bem constam no Anexo I – Termo de Referência, quantidades e 

especificações técnicas. 

 

2.1.2. Havendo divergência entre a descrição do bem no sistema Compras governamentais 

(CATMAT) e a descrição contida no Termo de Referência (Anexo I), prevalecerá sempre a 

descrição contida no Termo de Referência. 

 

2.1.3. O bem deve ser original de fábrica, não sendo aceita, em hipótese alguma, a cotação de 

produtos remanufaturados, reciclados, recondicionados ou pirateados, sob pena de afastamento 

do certame pelo Município de Belo Monte. 

 

2.1.4. O bem, ora licitado deve atender às recomendações da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT (Lei nº 4.150 de 21.11.62), INMETRO, com a NR 13, ASTM-A 283/285, 

ASTM-A-178 e A-1020 ou A-3, no que couber, e, principalmente, no que diz respeito aos 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.  

 

2.1.5. O (s) FABRICANTE (s) do bem fornecido, na data da abertura das propostas (início da 

sessão pública) do pregão, deverá(ão) ter empresa autorizada para prestar assistência técnica no 

Estado onde será entregue o item, sob pena de desclassificação da proposta. Para tal 

comprovação, será exigida no momento da aceitação da proposta, documentação comprobatória. 

 

2.1.6. O bem ora licitado, deve estar acompanhados de manual de instrução em português. 

 

2.1.7. A licitante que não atender às especificações técnicas estabelecidas terá sua proposta 

desclassificada mesmo tendo sido habilitada no que diz respeito à documentação. 

2.1.8. O transporte, carga e descarga do bem, assim como a montagem/instalação (quando 

necessária), serão de exclusiva responsabilidade da contratada. 

2.1.9. A(s) licitante(s) vencedora(s) responsabiliza-se (m), por si e por seus sucessores, pela 

garantia de que todos os bens fornecidos são novos, sem uso e livres de defeitos de projetos, de 

fabricação ou de material, obrigando-se a garanti-los integralmente nas condições estabelecidas 
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nas especificações técnicas respectivas, no prazo mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir da 

data da sua entrega ao Município de Belo Monte, ou prazo superior fixado pelo fabricante. Em 

caso de não atendimento à garantia, quando constatada no momento apropriado da entrega, o 

fornecedor, além de multas, deverá efetuar o ressarcimento dos prejuízos de acordo com a 

legislação vigente. 

2.2. Para máquinas e equipamentos a garantia deverá ser sem limite de horas trabalhadas. 

2.2.1 Durante o período de garantia contra defeitos de fabricação, a adjudicatária obriga-se a 

efetuar, sem ônus para o Município de Belo Monte, a substituição do objeto que apresentar 

defeitos de fabricação, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação. 

2.2.2. A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do fornecimento contratado. 

2.2.3. Correrão por conta da CONTRATADA às despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou 

pela CONTRATANTE, para reparação desses danos ou prejuízos.  

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os Licitantes interessados, pertinentes ao ramo de 

atividade relacionada ao(s) objeto(s) deste certame, e que estejam obrigatoriamente cadastrados e 

credenciados no www.licitanet.gov.br. 

 

3.1.1. Poderão participar deste Pregão as Microempresas – ME, as Empresas de Pequeno Porte – 

EPP e as COOPERATIVAS, com os benefícios dos artigos 42 a 49 da LC 123/2006, que 

atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

anexos e que estejam obrigatoriamente cadastrados e devidamente credenciados na Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI (provedor do sistema), através do sítio 

www.licitanet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

3.1.2. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, 

bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e 

fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

3.1.3. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico: 

 

a) credenciar-se no SICAF; 

 

b) remeter, no prazo estabelecido no subitem 7.1 deste Edital, exclusivamente por  

meio eletrônico, via internet, a proposta de preços; 

 

http://www.bnc.gov.br/
http://www.bnc.gov.br/
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c) responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Belo Monte responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, 

do Decreto 5.450/05); 

 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005); 

 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

 

f) utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica; 

 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3.1.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

 

a) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

b) que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão 

integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas; 

 

c) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 

funcionários ou ocupantes de função gratificada no Município de Belo 

Monte/AL; 

 

d) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 

 

e) sob a forma de consórcio. 

 

3.1.5. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos objeto desta 

licitação. 
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4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao 

Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico via internet no e-mail: monteiropolis.licitacoes@gmail.com. As consultas 

formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas. 

 

4.1.1. As licitantes deverão, além das informações específicas requeridas pelo MUNICÍPIO DE 

BELO MONTE/AL, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas 

normas conhecidas que assegurem qualidade igual ou superior às indicadas na descrição geral do 

fornecimento contidas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

 

4.1.2. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se 

de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar o fornecimento do bem, 

seus custos e prazos. 

4.1.3. Analisando as consultas, o MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL deverá esclarecê-las e, 

acatando-as, alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando 

sua decisão, também por meio eletrônico, via Internet, nos sítios www.licitanet.gov.br e 

www.Belo Monte.al.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do 

texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

4.1.4. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda 

a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a encontrou correta. Evidenciará, 

também, que a licitante obteve do MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL, satisfatoriamente, as 

eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração 

da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

 

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do Pregão na forma eletrônica. 

 

5.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do pedido da 

impugnação. 

 

5.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

 

6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

http://www.bnc.gov.br/
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6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto n.º 5.450/2005), 

devendo ser providenciado no sítio www.licitanet.gov.br. 

 

6.1.1.O credenciamento das licitantes dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para 

fins de habilitação. 

 

6.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto n.º 5.450/2005). 

 

6.1.3. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.1.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto n.º 

5.450/2005). 

6.1.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas distintas por meio de um 

único representante. 

 

7. INCLUSÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. Após a divulgação do Edital no portal www.licitanet.gov.br, a licitante deverá incluir sua 

Proposta de Preços, e no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado 

“Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deverá descrever, sucintamente, em língua 

portuguesa, o bem a ser ofertado, indicando as especificações técnicas e marca/fabricante, a 

garantia contra defeitos de fabricação e quaisquer outras informações afins que julgar 

necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não 

previstas nos seus manuais, estando de acordo com as exigências técnicas deste edital, 

contemplando os preços unitário e total, respeitados os valores máximos estabelecidos pelo 

Município de Belo Monte/AL, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas tais como 

transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste Pregão a 

que a licitante estará concorrendo, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21, caput, Decreto n.º 5.450/2005). 

 

7.1.1. Os preços deverão ser cotados por item. As propostas deverão contemplar o item de 

fornecimento do objeto deste Edital que a licitante se propõe a fornecer, observando as 

http://www.bnc.gov.br/
http://www.bnc.gov.br/
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descrições, em conformidade com o Termo de Referência (Anexo I deste edital), observado o 

preço máximo que o Município de Belo Monte/AL se dispõe a pagar por cada item. 

 

7.1.2. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, obedecendo os prazos estipulados neste instrumento de convocação, e será 

considerado o preço unitário por item expresso em reais, com 02 (duas) casas decimais, incluídos 

todos os tributos, fretes e demais encargos (regionais e nacionais) e demais custos que incidam 

direta ou indiretamente na aquisição, conforme os itens e especificações constantes neste edital e 

seus anexos. 

 

7.1.3. As licitantes classificadas como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Sociedades 

Cooperativas (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006 e Art. 6º do Decreto nº 8.538 

de 06/10/2015) deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do 

sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para 

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

7.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.1.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

 

7.1.6. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo 

correspondente denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a licitante compromete-

se a realizar os fornecimentos, objeto deste Edital, sem preterição do que consta no Anexo I – 

Termo de Referência, integrante deste Edital. 

 

7.1.7. As propostas inseridas no sistema eletronicamente no campo denominado “Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado”, não deverão contemplar informações do tipo “Conforme 

Edital”, “Conforme Especificações Técnicas”, “De acordo com as exigências do Órgão”, 

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, tendo em vista que tais descrições dificultam a 

identificação, pelo Pregoeiro, do real objeto proposto pela licitante. 

 

7.1.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

7.1.9. A proposta de preços, estabelecida no subitem 7.1, que compreende a descrição 

obrigatoriamente detalhada, inclusive a garantia e marca, de acordo com o Termo de 

Referência - Anexo I deste Edital (no campo “descrição complementar”), do objeto ofertado 

e os preços unitário e total do item, deverá ser formulada e enviada em formulário específico, em 
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língua portuguesa, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, contendo as seguintes 

informações: 

 

a) Especificação completa e condições de fornecimento do objeto ofertado, 

compatível com o Edital, indicando claramente o fabricante/marca e modelo, em 

língua portuguesa, devendo ser observados os prazos mínimos de garantia 

estabelecidos; 

 

b) Prazo de entrega do bem será de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento; 

 

c) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

 

7.2. As licitantes deverão declarar, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do 

sistema, que atende os requisitos do art.3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, para 

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

 

7.2.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período. 

 

7.2.2. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de 

responsabilidade do licitante vencedor. 

 

7.2.3. Não serão consideradas propostas ou lances com quantidade inferior à solicitada neste 

Edital. 

 

7.2.4. As propostas apresentadas deverão estar de acordo com as descrições contidas no Termo de 

Referência - (Anexo I) do Edital, respeitando o preço máximo fixado para o fornecimento. 

 

7.2.5. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, o licitante compromete-se a 

fornecer o bem, objeto deste Edital. 

 

7.2.6. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, 

e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso. 

 

8. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

8.1. A partir das 13h30 (treze horas e trinta minutos) do dia 24 (vinte e quatro) de março de 

2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 7.1 deste Edital, terá 

início a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 11/2025, com a divulgação das Propostas de 

Preços incluídas e aceitas pelo sistema. 
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8.1.1. O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do art. 

22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como aquelas que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto 

neste Edital. 

 

8.1.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

8.2.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.3.1. Será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações técnicas contidas no edital, respeitar os limites de preços e apresentar o menor 

preço por item para o fornecimento dos referidos bens. 

 

8.3.2. A proposta deverá ser apresentada em reais, com duas casas decimais, com quantidades, 

com os preços unitário e total, em moeda nacional, já consideradas despesas com tributos, fretes 

(regionais e nacionais) e demais custos que incidam indireta ou indiretamente na aquisição, 

conforme os itens e especificações constantes do Anexo I, parte integrante do presente Edital; 

 

8.3.3. Todos os produtos devem ser originais de fábrica, não sendo aceita, em hipótese alguma, a 

cotação de produtos remanufaturados, reciclados, recondicionados ou pirateados, sob pena de 

afastamento do certame pelo Município de Belo Monte/AL. (TCU, Decisão 1622/2002 – 

Plenário);  

 

9. FASE COMPETITIVA DOS LANCES 

 

9.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, pelo VALOR POR 

ITEM, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

9.1.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos observados o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

 

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

pelo sistema, podendo disputar os 2.º, 3.º, 4.º lugares e assim sucessivamente, se houver. 
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9.1.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

9.1.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação da detentora do lance. 

 

9.1.4. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

 

9.1.5. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

 

9.1.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação, de acordo com o Art. 35 do Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro 

de 2019. 

 

9.1.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “MODO 

ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

“MODO ABERTO - as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

com tempo regressivo de 10 minutos, havendo lance nos últimos 02 minutos, 

automaticamente prorrogará por mais 02 minutos, assim sucessivamente, até haver 

um lance vencedor.” 

9.1.8. Será assegurado aos licitantes, após aceitação e habilitação, da melhor proposta, que os 

demais licitantes possam manifestar se aceitam fornecer os produtos/serviços, licitados pelo 

mesmo preço da melhor proposta aceita/habilitadas. A apresentação de novas propostas não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado, conforme 

disposto no art. 10 do Decreto 7.892/13. 

 

9.1.9. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, art. 

11, inciso I do Decreto 7.892/13. 

 

9.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006 e 

Art. 6º do Decreto nº 8.538 de 06/10/2015) que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2.º 
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do art. 44 da Lei Complementar n.º 123, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de 

classificação definida pelo próprio sistema. 

 

9.2.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. (Art. 44 da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006. 

 

9.2.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores ao 

melhor preço. 

 

9.2.3. Para efeito do disposto no subitem 9.2.2. (Art. 45 da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do § 2.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2.º 

do art. 44 da Lei Complementar n.º 123, os lances serão ofertados de acordo com 

a ordem de classificação definida pelo próprio sistema. 

 

9.2.4. Para efetuar o desempate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada, pelo próprio sistema, para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

9.2.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

9.2.6. A condição prevista no subitem acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

9.2.7. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas propostas e lances (art. 13, inciso 

III, do Decreto 5.450/2005). 
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9.2.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, 

inciso IV, Decreto 5.450/2005). 

 

9.2.9. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da 

sessão pública, ou, quando for o caso, após a adjudicação do lance de menor valor. 

 

10. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

10.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a 

viabilidade de sua aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos. (art. 25 do 

Decreto n.º 5.450/2005). 

 

10.1.2. A Proposta de Preços, incluída no sistema nos termos determinados pelo subitem 7.1 

deste Edital, que compreende a descrição do objeto e todas as demais informações afins julgadas 

necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada ao final da disputa (após proposta, lances e 

negociação) e enviada eletronicamente como ANEXO, via sistema www.licitanet.gov.br, no 

prazo determinado pelo pregoeiro, contemplando os valores unitários e totais dos 

fornecimentos, e deverá conter, além dos dados inicialmente informados, o seguinte: 

 

a) Descrição detalhada do(s) iten(s) para o(s) qual(is) foi classificada, com 

especificação completa, condições de fornecimento compatível com edital, 

valores unitário e total, devidamente atualizado(s), indicando fabricante/marca e 

modelo e garantia estabelecidos, em língua portuguesa; 

 

b) Informações sobre as características técnicas dos itens, que garantem a 

comprovação da entrega conforme as especificações exigidas no Anexo I. 

 

c) Razão Social e endereço completo da licitante, número de telefone e e-mail e 

CNPJ; 

 

d) Nome e qualificação do representante legal que assinará o Contrato a ser firmado 

com o Município de Belo Monte; 

 

e) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

 

10.1.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços. 
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10.1.4. No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação. (§ 3º do art. 26 do 

Decreto nº 5.450/2005). 

 

10.1.5. Se a proposta de preços da licitante classificada em primeiro lugar não for aceitável, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, na 

ordem de classificação, obedecidos os termos expressos no subitem 10.1.2 acima, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

10.1.6. A Proposta de Preços reformulada, de que trata o subitem 10.1.2 acima, deverá ser 

encaminhada em original no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para o endereço contido no 

subitem 1.3 deste Edital, contado da data da comunicação do Município de Belo Monte/AL, por 

meio do seu Pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

11. HABILITAÇÃO 

 

11.1. Após o encerramento da fase de aceitação das propostas, com a decisão acerca da melhor 

oferta por Item, registrada no sistema eletronicamente, o Pregoeiro procederá análise relativa à 

documentação de habilitação das licitantes vencedoras, que deverão comprovar a situação de 

regularidade de acordo com o que segue: 

 

11.2. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Verificação, "on line", junto ao portal www.licitanet.gov.br, da documentação 

obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 

TRABALHISTA, FGTS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e 

RECEITA MUNICIPAL). 

 

a1)  Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do 

SICAF, as licitantes classificadas deverão apresentar a documentação 

correspondente com prazo de validade em vigor; 

 

a2) Se porventura, quando da verificação “on line” no SICAF constatar-se que o 

cadastramento da licitante vencedora encontra-se vencido, a mesma deverá 

encaminhar ao Município de Belo Monte/AL, além dos documentos citados 

na alínea “a” acima, e “b” e “c” abaixo, a cópia dos seguintes documentos: 

 

-  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

http://www.bnc.gov.br/
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- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

 

- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 

 

a3)  Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será 

confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se 

apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial; 

 

b) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 

apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT, 

emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhista – BNDT, com prazo de 

validade em vigor; 

 

d) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo 

domicílio de pessoa física; 

 

 

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando a boa situação financeira 

da licitante, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios, 

acompanhado da certidão de regularidade profissional (CRP), do contador e do 

livro diário. 

 

f) Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta 

Comercial, nos termos do Art. 8º da IN 103/2007, do Departamento Nacional do 

Registro do Comércio, ou Declaração Simplificada de Enquadramento, quando 

se tratar de ME ou EPP.datada de, no máximo, 90 (noventa) dias antes dadata da 

apresentação das propostas. 
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11.3. Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para averiguação 

da situação regular das empresas visando a habilitação das mesmas obedecerá as exigências 

contidas no subitem 11.2 acima, ou seja, a partir da decisão acerca do último item em disputa, 

registrado no sistema eletronicamente. 

 

 11.3.1. Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem as alíneas  "a1",  "a2", 

“a3”, "b", "c" e “d” acima as licitantes classificadas deverão apresentar se necessário a 

documentação solicitada no prazo de até 2 (duas) horas, através do e-mail: 

prefeiturademonteiropolis.al@gmail.com, com posterior encaminhamento do original ou 

cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da comunicação do 

Município de Belo Monte por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação e consequente 

desclassificação da proposta.  

 

11.4. Atestado de Capacidade Técnica, comprovando ter prestado ou presta serviços na área de 

digitalização e gestão de dados com quantidade total mínima 60.000 (sessenta mil), com 

preparação e Indexação de documentos a partir de metadados, fornecimento, implantação e 

assistência técnica de software de gerenciamento eletrônico, Certificação Digital e ter fornecido 

para execução dos serviços todos os equipamentos (computadores, Scanners, mão de obra, e 

demais materiais necessários);  

 

11.4.1. Em caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão considerados 

aqueles emitidos por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante, sua 

subsidiária, controlada ou controladora e por empresa na qual haja pelo menos uma mesma 

pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da licitante; 

 
11.5. Registro da licitante no Conselho Regional de Administração de Alagoas (CRA-AL), ou Registro 

Secundário caso a licitante seja sediada fora do Estado de Alagoas e vencedora do certame;  

11.6. Deverá compor o quadro de colaboradores da CONTRATADA, os seguintes profissionais 

devidamente certificados e comprovados;  

11.6.1. Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, para desenvolver, projetar, analisar, 

implementar e realizar a manutenção de sistemas de informação, voltados ao objeto de organização, 

digitalização e indexação de documentos e gestão de Banco de Dados.  

11.6.2. Técnico em Informática, para prestar manutenção e suporte em informática, voltados ao objeto de 

organização, digitalização e indexação de documentos e gestão de Banco de Dados.  

11.6.3. Engenheiro de Produção, para planejar, projetar e gerenciar sistemas organizacionais que envolva o 

objeto de organização, digitalização e indexação de documentos e gestão de Banco de Dados, 

preocupando-se com o desempenho e otimizando procedimentos que resultem em maior produtividade.  
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11.6.4. Bibliotecário, planejar, implementar, coordenar, controlar e propor soluções no âmbito de 

organização, digitalização e indexação de documentos e gestão de Banco de Dados, compreendendo a 

função de organização, planejamento físico e estrutura dos locais, catalogação, política interna de estrutura 

e obtenção de informações com objetivo de estruturar a busca de dados e a pesquisa documental.  

11.6.5. Administrador, para estabelecer rotinas de produção, estruturar equipes de funcionários, buscar 

ferramentas e tecnologias que maximizem a produção, diminuir custos e supervisionar e gerenciar 

colaboradores no processo de organização, digitalização e indexação de documentos e gestão de Banco de 

Dados, fornecendo suporte para a segurança deles na linha de produção.  

Declarações a serem enviadas através do sistema licitanet.gov.br: 
 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, sendo que o Município de Belo 

Monte/AL procederá verificação junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br 

no intuito de verificar a inexistência de impedimento da empresa participante em 

licitar e contratar com a Administração Pública; 

 

b) Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e na Lei nº 14.133/21, conforme o inciso VI do art. 14 do 

Decreto nº 5.450/2005, ou seja, que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores; 

 

c) Declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Cooperativa, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar n.º 123/2006, com base no que preceitua o art. 11º do Decreto n.º 

8.538/2015; 

 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o 

determinado na IN 02/2009, de 16/09/2009, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

publicada no DOU do dia 17/09/2009; 

 

11.3.3. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 

indicados no subitem 11.1.1 deste Edital implicará a inabilitação da licitante. 

 

11.3.4. A validade das certidões referidas no subitem 11.2. corresponderá ao prazo fixado nos 

próprios documentos. Caso estas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município 

de Belo Monte/AL convenciona o prazo como sendo o de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de 

validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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11.3.5. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito 

negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados 

documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança 

está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou 

através de oferecimento de bens.  

 

11.3.6. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer 

a empresa que efetivamente executará o fornecimento, ou seja, o número de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com 

exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá 

comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

 

11.3.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

requeridos no subitem 11.2. deste Edital, no que couber. 

 

11.3.8. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade fiscal de que trata 

a alínea “a” do subitem 11.2. somente será exigida para efeito de contratação. Contudo, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43, caput da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006) 

 

11.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Belo 

Monte/AL, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (art. 43, § 

1º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006) 

 

11.4. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 das Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao Município de Belo Monte convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que trata este 

Edital, ou revogar a licitação. (art. 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006) 

 

11.4.1. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação. (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005) 
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11.4.2. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

 

11.4.3. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

classificada para assinar o eventual contrato que vigorará em razão da presente licitação. 

 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Declarada a ordem de classificação, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-razões 

em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. (art. 26 do Decreto n.º 

5.450/2005) 

 

12.1.1. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

 

12.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do 

direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 

classificada em primeiro lugar. 

 

12.1.3. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

12.1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede da 

Comissão Permanente de Licitação deste Município, localizada na Rua São Francisco, s/nº, 

Centro, Belo Monte/AL, nos dias úteis, no horário das 8:00 (oito) às 14:00 (quatorze) horas. 

 

12.1.5. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no 

endereço acima ou via sistema através do portal www.licitanet.gov.br, e dirigidas ao Pregoeiro, 

que os analisará e, quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos à autoridade competente 

que, neste caso, deverá decidir sobre o recurso. 

 

12.1.6. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 12.1. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. A adjudicação dos itens do presente Edital pelo Pregoeiro será inviabilizada sempre que 

houver recurso. 

 

13.1.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação dos itens às licitantes classificadas pelo Pregoeiro, ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

13.1.2. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.1.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição 

com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da homologação do certame. 

14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

 

14.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Sede da 

Comissão Permanente de Licitação deste Município, devendo comparecer no prazo de 05 (cinco) 

dias, contado a partir da data da convocação. 

 

14.1.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 14.1, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do MUNICÍPIO DE BELO 

MONTE. 

 

14.1.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

14.1.4. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como 

não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às sanções previstas 

neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

 

14.1.5. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do Contrato 

no prazo estipulado ou em caso de recusa  por parte desta,  é facultado  ao MUNICÍPIO DE 

BELO MONTE,  por intermédio do  Pregoeiro, convocar as licitantes  remanescentes, por ordem 

de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem 

prejuízo da cominação legal prevista  no  subitem 22.1 deste Edital. 
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14.1.6. O MUNICÍPIO DE BELO MONTE providenciará a publicação do extrato do instrumento 

de Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos da Lei nº 14.133. 

 

14.1.7. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora só terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 

14.133; 

 

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133. 

15.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 

o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 

utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

15.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

15.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

15.1.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

15.1.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
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contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 

2957/2011 – P). 

15.1.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador. 

15.1.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

15.1.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 As licitantes poderão receber notificações deste Edital e seus Anexos, passando tais 

notificações a integrar os referidos documentos. 

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

 

16.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

16.4 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

16.5 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com 

o objeto do pregão e observada a legislação. 
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16.6 O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

16.7 A contratada será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do fornecimento contratado. 

16.8 Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pelo 

MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL, para reparação desses danos ou prejuízos. 

 

16.9 O MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL poderá revogar a licitação quando nenhuma das 

propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de 

competição, ou quando caracterizado o indício de colusão. 

 

16.10 O MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL poderá, ainda, revogar a licitação por razão de 

interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado. 

 

16.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

16.12 Responsabilizam-se as licitantes por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar 

ao MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL e a terceiros, em decorrência dos fornecimentos objeto 

deste Edital. 

 

16.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no MUNICÍPIO DE 

BELO MONTE/AL. 

 

16.14 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente no MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL 

é das de 8:00 (oito) às 14:00 (quatorze), de segunda a sexta-feira, sendo considerado intempestivo 

o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro, via sistema do 

comprasgovernamentais.gov, ou pelo Protocolo do MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL até às 

14:00 (quatorze) horas do último dia do prazo recursal. 

 

16.15 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, 

em especial do Decreto Municipal n.º 05 de 13 de janeiro de 2025, em especial nas 

disposições da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto 11.462 de 31 de março de 2023 

aplicando-se subsidiariamente Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações 

posteriores. 
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16.16. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante dos contratos dela decorrentes, a serem 

assinados pelo MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL e as licitantes classificadas, 

independentemente de transcrições. 

 

16.17 O Foro da Comarca de Batalha/AL será o competente para dirimir questões oriundas da 

presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Belo Monte/AL, 12 de MARÇO de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 

Wilians Altieres Fontes 

Pregoeiro do Município de Belo Monte/AL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de serviços técnicos especializados continuados para busca de modernização e 
armazenamento de dados, convertendo os documentos físicos em mídias digitais, supervisionados por 

profissionais qualificados executando a triagem, a preparação de ambiente, o ambiente de armazenamento, 

o método de armazenamento, a limpeza do ambiente, a limpeza dos documentos, a higienização e serviços 

de tratamento dos documentos físicos, por fim compreender a organização, digitação e indexação de 
documentos e gestão de dados pertencentes ao Município de Belo Monte/AL, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos abaixo:  

 

LOTE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 

01 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, TRATAMENTO, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS A4, COM DISPONIBILIZAÇÃO PARA DIGITALIZAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS: 
Serviços de Triagem e Preparação do Ambiente;  
Ambiente de Armazenamento; Limpeza do Ambiente; 
Limpeza dos documentos; Higienização; Método de Armazenamento; Criação 
de Índice; Alfabética; 
Geográfica; Numérica; Ideográfica; Serviços de tratamento; Extração de 
grampos; Remoção de clips e qualquer corpo estranho; Restauração dos 
documentos; 
Remoção de resíduos de cola e ferrugem; Indicação de documentos ilegíveis 
e/ou rasgados; Serviços de digitalização: Qualidade mínima de 200dpi; 
Documentos digitalizados em formato PDF e JPEG. 

UNID 750.000 

 

LOTE 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 

01 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, TRATAMENTO, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS A4, COM DISPONIBILIZAÇÃO PARA DIGITALIZAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS: 
Serviços de Triagem e Preparação do Ambiente;  
Ambiente de Armazenamento; Limpeza do Ambiente; 
Limpeza dos documentos; Higienização; Método de Armazenamento; Criação 
de Índice; Alfabética; 
Geográfica; Numérica; Ideográfica; Serviços de tratamento; Extração de 
grampos; Remoção de clips e qualquer corpo estranho; Restauração dos 
documentos; 

UNID 500.000 
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Remoção de resíduos de cola e ferrugem; Indicação de documentos ilegíveis 
e/ou rasgados; Serviços de digitalização: Qualidade mínima de 200dpi; 
Documentos digitalizados em formato PDF e JPEG. 

 

LOTE 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 

01 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, TRATAMENTO, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS A4, COM DISPONIBILIZAÇÃO PARA DIGITALIZAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS: 
Serviços de Triagem e Preparação do Ambiente;  
Ambiente de Armazenamento; Limpeza do Ambiente; 
Limpeza dos documentos; Higienização; Método de Armazenamento; Criação 
de Índice; Alfabética; 
Geográfica; Numérica; Ideográfica; Serviços de tratamento; Extração de 
grampos; Remoção de clips e qualquer corpo estranho; Restauração dos 
documentos; 
Remoção de resíduos de cola e ferrugem; Indicação de documentos ilegíveis 
e/ou rasgados; Serviços de digitalização: Qualidade mínima de 200dpi; 
Documentos digitalizados em formato PDF e JPEG. 

UNID 500.000 

 

LOTE 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 

01 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, TRATAMENTO, DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE 
DOCUMENTOS A4, COM DISPONIBILIZAÇÃO PARA DIGITALIZAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS: 
Serviços de Triagem e Preparação do Ambiente;  
Ambiente de Armazenamento; Limpeza do Ambiente; 
Limpeza dos documentos; Higienização; Método de Armazenamento; Criação 
de Índice; Alfabética; 
Geográfica; Numérica; Ideográfica; Serviços de tratamento; Extração de 
grampos; Remoção de clips e qualquer corpo estranho; Restauração dos 
documentos; 
Remoção de resíduos de cola e ferrugem; Indicação de documentos ilegíveis 
e/ou rasgados; Serviços de digitalização: Qualidade mínima de 200dpi; 
Documentos digitalizados em formato PDF e JPEG. 

UNID 250.000 

 

1.2. Justificativa da Contratação:  
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1.2.1. A digitalização de documentos justifica-se pela economia de espaço, tempo e recursos, aumento da 

eficiência e segurança, facilitação do acesso e gestão de informações, e contribuição para a 

sustentabilidade ao reduzir o uso de papel. 

2. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

 

2.1. DIGITALIZAÇÃO 

 

2.1.1. A digitalização dos documentos refere-se a um serviço de modernização do suporte em arquivo na 

medida em que possibilita a rápida visualização do documento desejado no ambiente da rede intranet ou 
internet. 

 

2.1.1.2. Neste procedimento deverão ser observadas as atividades de: preparação dos documentos; 
indexação e captura com a utilização de ferramentas de OCR e Software de visualização. 

 

2.1.1.3. Trata-se desta forma do serviço de conversão das informações em suporte papel para o meio 

eletrônico, salvando imagens nos formatos TIFF (multipáginas ou páginas simples) ou PDF, com no 
mínimo 300 DPI de resolução em preto e branco, nos tamanhos A3, A4 e A5. 

 

2.1.2. Da Remessa dos Documentos 
 

2.1.2.1. Os documentos serão entregues à contratada, em lotes acondicionados em caixas- arquivo, 

acompanhados de respectivo documento interno denominado de “Remessa de Documentos”. 
 

2.1.3. Preparação dos Documentos 

 

2.1.3.1. A preparação dos documentos para digitalização consistirá na formação de lotes de documentos 
que será feito pela CONTRATANTE. A CONTRATADA, deverá retirar todos os elementos metálicos 

(clipes, bailarinas, grampos, presilhas, etc.), de modo a permitir a digitalização de alta performance. 

 
2.1.3.2. O critério de ordenamento dos documentos deverá ser observado quando da entrega dos 

documentos, verificando sempre, na preparação dos documentos e, consequentemente, antes do início de 

cada digitalização, a numeração de cada processo, a fim de conferir a inteireza do mesmo. 
 

2.1.4. Processamento Digital 

 

2.1.4.1. O serviço de digitalização deverá ser executado pela mão-de-obra e equipamentos da Contratada, 
em suas instalações. O transporte do acervo é de responsabilidade da Contratada, sendo, no entanto, que 

todo o manejo e movimentação dos documentos no local da execução são de responsabilidade da 

Contratada, devendo a mesma empregar todas as medidas que garantam segurança e integridade física aos 
documentos. 

 

2.1.4.2. Após a digitalização do lote, os documentos originais deverão retornar à Contratante. As imagens 

geradas deverão ser armazenadas pelo prazo contratual em software específico para esta finalidade, 
fornecido pela CONTRATADA. 
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2.1.4.3. A Contratada deverá integrar os recursos de controle do sistema próprio, que será disponibilizado 
pela mesma, com os aplicativos e/ou programas utilizados no processo de digitalização, de modo que, no 

sistema próprio, constem dados identificando que o documento foi digitalizado. 

 
2.1.4.4. O processo de digitalização dos documentos deverá resultar na captura das imagens dos 

documentos para efeito de disponibilização e preservação. As imagens digitalizadas deverão sofrer um 

processo de controle de qualidade, para verificar se houve alguma falha durante o processamento. Aquelas 

imagens que apresentarem qualquer defeito deverão ser re- digitalizadas, sem prejuízo para a 
CONTRATANTE. Posteriormente, as imagens poderão ser Certificadas Digitalmente. 

 

2.1.4.5. O arquivo resultante deverá ser indexado, em pastas e chaves a serem definidas pela 
CONTRATANTE no início do contrato através de uma reunião de kick-off e elaboração do plano do 

projeto. 

 

2.1.4.6. Este processo é responsável pela transformação dos documentos em papel para imagens. A 
definição de qualidade de imagem, bem como o formato de compressão, seguirá os padrões definidos pela 

Contratante. 

 
2.1.4.7. O serviço de conferência da existência das informações necessárias à indexação e a correção caso 

necessário serão de responsabilidade da Contratada, que obrigatoriamente disponibilizará um coordenador 

para o processo. 
  

2.1.4.8. Quanto às características mínimas das imagens dos documentos, deverão ser observados: 

 

2.1.4.8.1. Resolução de 300 DPI; 2.1.8.4.2.Preto e Branco; 2.1.8.4.3.Formato em PDF ou TIFF; 
2.1.8.4.4.Compressão G4 ou superior; 

2.1.8.4.5.Digitalização nos tamanhos A3, A4 e A5 

 
2.1.4.9. Os documentos deverão ser exibidos como imagem fiel do original em papel, não devendo haver 

nenhuma mudança em seu formato, no tocante a layout da página, fontes, tamanhos, formatação (negrito, 

itálico, etc.), gráficos, fotos e/ou imagens, tornando inquestionável a identidade entre a imagem 
digitalizada e o documento original. 

 

2.1.5. Ferramenta de OCR 

 
2.1.5.1. Após a digitalização dos documentos, será executada a indexação das imagens conforme 

estabelecido no item de “Processamento Digital”. 

 
2.1.5.2. Construção do Banco de Dados com os indexadores capturados pela leitura das imagens por OCR, 

observando-se: 

 

a. as imagens correspondentes às páginas digitalizadas são conjugadas em documento do tipo singlepage 
ou multipage. 
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b. a Contratada deverá capturar e processar os dados utilizados como elementos de indexação, gerando 

banco de dados no formato a ser definido pela CONTRATANTE, com todos os indexadores do 1º ao 4º 
nível, cujo layout será definido pela CONTRATANTE. 

 

c. os indexadores de 1º nível, indicados no subitem b supra, são utilizados para nomeação dos arquivos de 
imagem. 

 

2.1.6. Gravação do banco de dados no servidor 

 
2.1.6.1. Os arquivos de imagem dos documentos digitalizados e o banco de dados gerados serão 

armazenados no próprio servidor e gravados em CD/DVD ROM independentes, em 3 (três) vias, 

estruturados em pastas individualizadas por órgão ou setor da Contratante. 
 

2.1.6.2. O CD/DVD ROM deverá dispor de identificação externa com impressão na própria mídia e em 

encarte impresso inserido na embalagem plástica individual protetora. 

 
2.1.6.3. A Contratada armazenará, durante o contrato, todas as imagens geradas na Digitalização em 

servidor da CONTRATADA, com Banco de Dados e Segurança de Dados, Backup das informações e 

acesso através de Sistema de Gerenciamento Eletrônico via Web. 
 

2.1.7. Trilha de auditoria 

 
2.1.7.1. A trilha de auditoria é o conjunto de informações registradas que permite o rastreamento de 

intervenções ou tentativas de intervenções feitas no documento digital ou outro Sistema Informatizado de 

Gerenciamento de Documentos. 

 
2.1.7.2. A trilha de auditoria deve registrar o movimento e o uso dos documentos no Sistema, informando 

quem operou, a data e hora e as ações tomadas. A trilha de auditoria tem o objetivo de fornecer 

informações sobre o cumprimento das políticas e regras da gestão arquivística de documentos do órgão ou 
entidade e serve para: 

 

a. identificar os autores de cada operação sofrida pelos documentos; 
 

b. prevenir a perda de documentos; 

 

c. monitorar todas as operações realizadas no sistema informatizado de gerenciamento de documentos; 
 

d. garantir a segurança e a integridade do sistema informatizado de gerenciamento de documentos. 

 
2.1.7.3. No caso de procedimentos que tenham prazos a serem cumpridos pelo órgão ou entidade, deve-se 

implementar ações de rastreamento de forma a: 

 

a. determinar os passos a serem dados em resposta às atividades ou ações registradas em um documento; 
b. atribuir responsabilidade por uma ação a uma pessoa; 
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c. registrar a data em que uma ação deve ser executada e a data em que ocorreu 

 

2.1.8. Cópias de segurança 

 

2.1.8.1. O sistema deve prever controles para proporcionar a salvaguarda regular dos documentos 
digitalizados e dos seus metadados. Deve também poder recuperá-los rapidamente em caso de perda  

devido  a  sinistros,  falhas  no  sistema,  contingência,  quebra  de  segurança  ou degradação do suporte. 

Esses mecanismos devem seguir a política de segurança da informação do órgão ou entidade. 

 

3. REQUISITOS TÉCNICOS DO SOFTWARE 

 

3.1. Aspectos Gerais: 
 

3.1.1. As funcionalidades ou componentes devem ser comprovados através de manual do fabricante, 

folhetos, brochuras, URL oficial da contratada ou documentos oficiais do fabricante. 

 
3.1.2. Permitir, para todos seus componentes de software, um controle de acesso diferenciado para os 

usuários, incluindo: acessos, privilégios e permissões. Deve permitir a configuração do perfil dos usuários, 

como administrador ou grupo específico. 
 

3.1.3. Toda a interface (administrativa e operacional para administradores e usuários) deve ser em 

ambiente WEB, acessada via navegador e compatível com Internet Explorer, Chrome e Mozilla Firefox. 
 

3.1.4. Toda a interface (administrativa e operacional) deve ser no idioma português do Brasil. 

 

3.1.5. Permitir consulta de documentos através de página web com acesso restrito conforme grupo 
definido do usuário que está realizando a consulta. 

3.1.6. Somente permitir consulta para usuários previamente cadastrados. 

 
3.1.7. Cadastrar, alterar e excluir usuários de acesso. 

 

3.1.8. Cadastrar, alterar e excluir grupos de acesso. 
 

3.1.9. Realizar carga de lote de arquivos digitais (com ou sem certificação) através de versão desktop 

(melhor performance) definindo metadados. 

 
3.1.10. Possibilitar a consulta sem obrigatoriedade da informação de metadados, apenas pelo nome do 

arquivo. 

 
3.1.11. Possibilitar consulta através dos 5 meta-dados previamente cadastrados, esses meta- dados 

deverão obedecer a uma hierarquia, onde os dados do metadado 02 dependerá da informação que foi 

preenchida no metadado 01, os dados do metadado 03 dependerá da informação que foi preenchida no 

metadado 02 e assim sucessivamente. 
 

3.1.12. Permitir acesso ao arquivo digital (com ou sem certificação) através de consulta. 
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3.1.13. Permitir um rastreamento completo das cargas, consultas e acessos por usuário, data e hora. 
 

3.1.14. Possibilitar ao usuário a recuperação de senha através de envio da senha para o e- mail. 

3.2. Arquitetura 
 

3.2.1. Ser disponibilizada na Intranet e permitir o acesso via Internet. 

 

3.2.2. Possuir arquitetura em 3 (três) camadas, isolando servidor de aplicação, servidor de banco de 
dados e interface cliente. 

3.2.3. Ser funcional em ambientes de múltiplos servidores e ser compatível com os sistemas 

operacionais Windows, Linux e Mac OS. 
3.2.4. Ser compatível com o seguinte sistema gerenciador de banco de dados: Microsoft SQL Server 

2008 ou superior. 

3.2.5. Enviar relatórios por e-mail. 

 
3.2.6. Deve permitir que aplicativos externos acessem a base de dados do sistema. 

 

3.2.7. Manter um único repositório centralizado de informações. 
 

3.2.8. Garantir integridade dos registros quando da sua atualização simultânea. 

 
3.2.9. Manter total trilha de auditoria referente às transações realizadas no sistema. 

 

3.3. Interface e Usabilidade 

 
3.3.1. A interface visual deve ser intuitiva e customizável, com facilidade de visualização das 

informações mais relevantes para o usuário. 

 

3.4. Confiabilidade 

 

3.4.1. Deve ser confiável, não ter qualquer defeito ou falha, e produzir resultados consistentes e 
uniformes. 

 

3.4.2. Não pode apresentar qualquer tipo de inconsistência de dados. 

 
3.4.3. Deve orientar o usuário com mensagens claras quando de ocorrências indevidas. 

 

3.5. Desempenho 
  

3.5.1. Não deverão ser impostos limites com relação ao número de projetos controlados, nem quanto à 

capacidade de armazenamento. 

 
3.5.2. A ferramenta deve ser capaz de suportar grandes demandas mantendo um tempo de resposta 

aceitável para os usuários. 
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3.5.3. Deve ser garantida a escalabilidade, alta disponibilidade. 
 

3.6. Compatibilidade 

 
3.6.1. Deve garantir que a ferramenta seja compatível com os navegadores Web Internet mais populares, 

tais como: 

 

3.6.2. Google Chrome 46.0 ou superior ou; 
 

3.6.3. Internet Explorer 10.0 ou superior ou; 

 
3.6.4. Mozilla Firefox 41.0 ou superior. 

 

3.7. Segurança 

 
3.7.1. Deve possuir controle de acesso por identificação e senha, com cadastro de usuários, grupos e 

transações, onde as permissões para cada uma das transações possa ser dada diretamente ao usuário ou 

implicitamente através de um grupo do qual ele faça parte. 
3.7.2. Registrar os acessos efetuados por todos os usuários. 

 

3.7.3. A ferramenta deve prover mecanismos de segregação de usuários através de nível de atuação. 
 

3.7.4. A ferramenta deve possuir mecanismos para restringir as operações no sistema conforme o perfil 

dos usuários. 

 
3.7.5. A ferramenta deve possibilitar o controle de restrições de acesso por usuário e por grupo de 

usuários. 

 
3.7.6. A ferramenta deve manter registro das alterações feitas nos dados e documentos com data, hora e 

usuário. 

 
3.7.7. A ferramenta deve possibilitar registro e consulta a dados estatísticos sobre acesso de usuários e 

tempo de acesso. 

 

3.7.8. A ferramenta deve possibilitar o controle de restrição de funcionalidades por usuário. 
  

4. REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA 

 
4.1. O sistema de gestão de documentos pode ser rodado num ambiente intranet ou internet, 

utilizando-se um PORTAL de gestão de documento e deve prever controles de acesso e procedimentos de 

segurança que garantam a integridade dos documentos e das informações. 

 
4.2. O Sistema deverá permitir acesso às imagens digitalizadas durante o contrato, independente do 

número de usuários, sendo que cada usuário terá um perfil criado de acordo com o seu nível de acesso. 
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4.3. Dentre esses procedimentos, pode-se destacar o uso de controles técnicos e programáticos, 
diferenciando tipos de documentos, perfis de usuários e característica de acesso aos dados, manutenção de 

trilhas de auditoria e de rotinas de cópias de segurança. 

 
4.4. O controle de acesso deve garantir, no mínimo, as seguintes funções: 

 

a. Restrição de acesso aos documentos a usuários não autorizados; 

 
b. Exibição dos documentos, criptografados ou não, e dos metadados somente aos usuários 

autorizados; 

 
c. Uso e intervenção nos documentos somente pelos usuários autorizados. 

 

4.5. O sistema de gestão de documentos deverá possibilitar carga off-line dos documentos 

digitalizados através de versão desktop e o sistema de consulta deverá utilizar tecnologia para uso em 
servidor IIS com suporte a framework.NET 4.5. Os documentos digitalizados deverão ser armazenados no 

banco de dados em Sql Server 2008 R2 ou superior. 

 
4.6. Os documentos também devem ser analisados com relação às precauções de segurança, ou seja, se 

são considerados ostensivos ou sigilosos. No caso dos documentos sigilosos, regras, normas e estabelecem 

diferentes razões para o sigilo e também diferentes graus a serem atribuídos a cada documento e as 
autoridades competentes para fazê-lo. 

 

4.7. O Sistema deverá permitir o controle da unicidade do documento e ter facilidade de integração 

com outros sistemas, em caso de necessidade. 
 

4.8. O Sistema deverá estar disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana. Sendo de responsabilidade 

da Contratada a sua manutenção. 
 

4.9. Durante a vigência do contrato a Contratada deverá fornecer suporte à Contratante a fim de 

estruturar um ambiente próprio para armazenamento das imagens/arquivos e acesso através de Software 
via WEB. 

 

4.10. Ao término do prazo de vigência do contrato, a Contratada deverá fornecer à CONTRATANTE, 

sem qualquer ônus adicional, a propriedade ou o licenciamento de uso definitivo de cópia do Sistema de 
Gerenciamento Eletrônico, com a finalidade única de permitir a consulta dos dados inseridos, 

independente de atualizações do sistema. 

 

5. DAS DIRETRIZES 

 

5.1. A empresa contratada obrigar-se-á a: 

 
5.1.1. Atender as solicitações do Município e prestar os serviços especificados nos prazos legais; 
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5.1.2. Cumprir rigorosamente os termos de sua proposta, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas demais condições e disposições estabelecidas em sua 
proposta; 

 

5.1.3. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução do objeto, 
mesmo que para isso outra solução não prevista tenha que ser apresentada para aprovação e 

implementação, sem ônus adicionais para o Município, desde que de responsabilidade da contratada; 

 

5.1.4. Manter sigilo sobre quaisquer informações relacionadas às atividades profissionais da outra parte, 
das quais tenha tomado conhecimento durante a execução do contrato, comprometendo-se a não as revelar 

a terceiros. 

 
5.1.5. Possibilitar ao Município a fiscalização da execução do objeto contratado, o que não diminui ou 

substitui a responsabilidade daquela decorrente das obrigações assumidas; 

 

5.1.6. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação; 

 

5.1.8. Responder, em relação aos seus empregados e contratados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales- alimentação, vales-

transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, além das obrigações 

fiscais, comerciais, civis, trabalhistas e previdenciárias, inclusive no que diz respeito às normas de 
segurança no trabalho, prevista na legislação específica, bem como os demais encargos que porventura 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 

  

5.1.9. Manter os seus empregados e contratados, sujeitos as condições do ajuste; 
 

5.1.10. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticadas por 

seus empregados e/ou contratados quando relacionados com a execução dos serviços; 
 

5.1.11. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações ou atos que ocasionem danos, seja por 

culpa sua ou de quaisquer dos seus empregados ou representantes, obrigando-se, igualmente, pelas 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais promovidas por terceiros, que lhes venham a ser exigidas 

por força de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato; 

 

5.1.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados e contratados, acidentados ou acometidos de mal súbito; 

 

5.1.13. Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos estabelecidos, os 
serviços objeto do contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou incorreções; 

 

5.1.14. Possuir, durante toda a vigência do contrato, um sistema de atendimento em regime de plantão, 

através de telefonia fixa ou móvel, para atendimento do Município em caso de urgência, quando 
necessário, exceto em finais de semana e feriados; 
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5.1.15. Não subcontratar outra empresa para a execução dos serviços objeto do contrato, salvo nas 

hipóteses previstas na Lei nº 14.133/21; 
 

5.1.16. Possuir, os recursos administrativos humanos mínimos, indispensáveis para a prestação dos 

serviços. 
 

6. PERIODICIDADE DAS VISITAS À SEDE DO MUNICÍPIO 

 

6.1. As visitas de representantes da empresa Contratada deverão ocorrer, pelo menos, duas vezes por 
semana, ou quando necessário à execução dos serviços, desde que solicitado pela Administração. 

6.2. O contratado se responsabilizará, através de pessoal próprio, pela retirada e devolução dos 

documentos e dos processos administrativos no endereço do município. 
 

7. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS DESPESAS 

 

7.1. Os serviços deverão ser prestados na sede administrativa do município, ou em outro local, 
informado pela Administração, desde que no Município. 

 

7.2. Todos os eventuais custos com passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, 
seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços correrão a expensas da contratada, salvo a 

necessidade de excepcional deslocamento para fora do Estado de Alagoas, quando então, o município 

poderá promover o meio de locomoção adequado, sem responsabilidade acidentária. 
 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

8.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (dias). 

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. PAGAMENTO  

 

11.1 O pagamento será efetuado com base no preço unitário, efetivamente executado os 

serviços e suas respectivas condições, sem qualquer custo adicional para o MUNICÍPIO DE 

BELO MONTE/AL, mediante a apresentação da Nota Fiscal, de acordo com a legislação 

vigente. 

 

11.1.2 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do 

período de adimplemento, conforme Lei 14.133/21. 

 

11.1.3. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora e 

autorizada pela área competente. Deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de 

forma imediata, devolvida à licitante vencedora para correções. 
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11.1.4. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente, o número e a data de emissão da 

Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento emitida pelo MUNICÍPIO DE BELO MONTE 

/AL e que cubra a aquisição dos bens objeto deste Pregão Eletrônico. 

 

11.1.5. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária 

em Conta Corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital. 

 

11.1.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, 

para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar 

a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de 

retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual correspondente à natureza do bem. 

 

11.1.7. Atendido ao disposto nos itens anteriores o MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL 

considera como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do 

documento de cobrança no local de pagamento do fornecimento, a partir da qual será observado o 

prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 

1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 

 

11.1.8. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega ao MUNICÍPIO DE BELO 

MONTE/AL dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma 

clara, objetiva e ordenada, que se não for atendido, implica desconsideração pelo MUNICÍPIO 

DE BELO MONTE/AL dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento. 

 

11.1.9. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

11.2. As licitantes vencedoras no certame obrigam-se a manter, durante toda a vigência do 

contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigida, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas. Os pagamentos somente serão efetivados caso a empresa 

contratada apresente situação regular, não sendo devida qualquer atualização financeira quando o 

atraso de pagamento se der por irregularidade da licitante vencedora. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. nº 155 da Lei nº 14.133, o 

licitante/adjudicatário que:  
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12.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

12.1.2. apresentar documentação falsa; 

12.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.5. não mantiver a proposta; 

12.1.6. cometer fraude fiscal; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

 

12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

12.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

12.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na  Lei nº 14.133, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

13. DA MODALIDADE E DO TIPO DE LICITAÇÃO  

 

13.1 O presente REGISTRO DE PREÇOS será realizado utilizando-se da modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e sob o regime de execução indireta.  

 
14. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

14.1 Aplicam-se ao presente Termo de Referência, para dirimir quaisquer dúvidas, no que 

couberem: 
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a) A Lei Federal n. Lei nº 14.133 e suas alterações, que tratam do processo licitatório 

em Geral; 

b) A Lei Federal nº 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor; 

c) A Lei Estadual nº 5.237/1991, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos; 

d) A Lei Federal nº Lei nº 14.133, que dispõe sobre a modalidade licitatória do 

Pregão; 

; 

15. MULTAS 

 

15.1 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 12.1 

deste edital ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

penalidades: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

 

b) Multa moratória de 0,2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 6%, no período de até 30 (trinta) dias; 

 

c) Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, no período superior a 30 (trinta) dias; 

 

d) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto, sendo que em caso de inexecução parcial, o 

mesmo percentual será aplicado de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

15.1.2.  Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo MUNICÍPIO DE BELO 

MONTE, observando-se o seguinte: 

 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. 

Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante 

vencedora será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 05 

(cinco) dias; 

 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta 

será convocada a recolher ao Serviço de Finanças do MUNICÍPIO DE BELO 

MONTE valor total da multa, no prazo de 05 (cinco) dias contado a partir da data 

da comunicação. 
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15.1.3. A licitante vencedora terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias corridos para defesa 

prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá 

mais um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação da 

multa, para apresentar recurso ao MUNICÍPIO DE BELO MONTE. Ouvida a fiscalização e 

acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do MUNICÍPIO 

DE BELO MONTE, que procederá ao seu exame. 

 

15.1.4. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pelo 

Comitê de Gestão Executiva que poderá relevar ou não a multa. 

 

15.5 Em caso de relevação da multa, o MUNICÍPIO DE BELO MONTE se reserva o direito de 

cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 

constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem 

assegurados. 

 

15.6 Caso o Comitê de Gestão Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso 

administrativo. 

 

16. FORO 

16.1. É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/21.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Belo Monte/AL, 12 de março de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 

Wilians Altieres Fontes 

Pregoeiro do Município de Belo Monte/AL 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP  

 
(em papel timbrado da empresa)  

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2025- SRP 
 

Ao Município de BELO MONTE/AL. 

 
A empresa _____________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com inscrição no CNPJ sob o 

n.º _______________, situada na rua _______________, por intermédio de seu representante legal Sr. 

_____________________, portador do RG Nº ____________ e CPF n° _______________, para fins do 
disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3º da Lei Complementar  

123/2006, que:  

 
a) Se enquadra como (  )  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, ( ) MICROEMPRESA-ME 

ou ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-  EPP;  

 
 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da  Lei 

Complementar 123/2006;  

 
c) Não tem nenhum dos impedimentos do §4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 
Local e data 

 

_____________________________________________ 

Nome completo e assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 
_____________________________________________ 

Nome completo e assinatura do Contador da Empresa com Firme Reconhecida 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2025- SRP  
 

Ao Município de BELO MONTE/AL. 

 
A empresa _____________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com inscrição no CNPJ sob o 

n.º _______________, situada na rua _______________, por intermédio de seu representante legal Sr. 

_____________________, portador do RG Nº ____________ e CPF n° _______________, para fins do 
disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal 

Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão Eletrônico  nº 11/2025 que: 

 
a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira 

independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas antes da abertura oficial das propostas; e 
 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

  ,  de  de 2025. 

 
_____________________________________________ 

Nome completo e assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

Ao Município de Belo Monte/AL. 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2025- SRP  
 

Senhor Pregoeiro, 

 

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços para o PREGÃO 

ELETRONICO Nº 11/2025, conforme a seguir relacionados, discriminados de acordo com 

ANEXO I, deste Edital. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, TRATAMENTO, 

DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A4, COM DISPONIBILIZAÇÃO PARA 

DIGITALIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

Serviços de Triagem e Preparação do Ambiente;  

Ambiente de Armazenamento; Limpeza do Ambiente; 

Limpeza dos documentos; Higienização; Método de 

Armazenamento; Criação de Índice; Alfabética; 

Geográfica; Numérica; Ideográfica; Serviços de tratamento; 
Extração de grampos; Remoção de clips e qualquer corpo 

estranho; Restauração dos documentos; 

Remoção de resíduos de cola e ferrugem; Indicação de 

documentos ilegíveis e/ou rasgados; Serviços de 

digitalização: Qualidade mínima de 200dpi; Documentos 

digitalizados em formato PDF e JPEG. 

UNID 2.000.000 

  

 

Declaramos ainda que: 

 

1. Valor da proposta do(s) Item(ns) XXXX: R$  (  ). 

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

entrega. 

3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os 

custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 

4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos no prazo especificado no 

Termo de Referência. 

5. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços 

praticados no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as 
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despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no cumprimento do contrato. 

 

 
_____________________________________________ 

Nome completo e assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V - D E C L A R A Ç Õ E S 

 

Ao Município de Belo Monte/AL. 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2025 - SRP 
 
A empresa _____________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com inscrição no CNPJ sob o 

n.º _______________, situada na rua _______________, por intermédio de seu representante legal Sr. 

_____________________, portador do RG Nº ____________ e CPF n° _______________, para fins do 
disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei que: 

 

1) DECLARAÇÃO DA HABILITAÇÃO: sob as penas da Lei, que atenderá as exigências 

do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e 

que está regular perante a Fazenda Nacional a Seguridade Social e o FGTS. 

 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a 

presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando cien te da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7° DA C.F.: para fins do disposto da Lei 14.133, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 

1999, que não em- prega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não em- prega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) 

 

OBS: Em caso afirmativo, marcar a ressalva acima. 

 

Cidade/ UF,.................de .......................de 2025. 

 

......................................................................... 

 
_____________________________________________ 

Nome completo e assinatura do Representante Legal da Empresa 
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 ANEXO VI –  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202X 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX/202X  

PREGÃO ELETRONICO N.º XX/202X 

 

Aos xxxxxxxxx dias do mês de xxxxxxxxx do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BELO 

MONTE/AL, Estado de Alagoas, inscrito no CNPJ sob o nº 12.250.163/0001-01, com sede na 

Rua do Comercio, nº 09, Centro, CEP: 57.435-000, em Belo Monte/AL, neste ato representado 

por seu Prefeito, Sr. DALMO AUGUSTO DE ALMEIDA JÚNIOR, nos termos Lei Federal nº 

Lei nº 14.133/2021, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 14.133 e 

Decreto 11.462 de 31 de março de 2023, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais, considerando a classificação das propostas e a respectiva homologação 

da licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preço nº XX/2021,  

RESOLVEM registrar os preços da empresa, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº 

XXXXXXXXXXX, sediada XXXXXXXX, nº XXX, CEP: XXXXXX. XXXXX – XXXXX/XX, 

nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por Item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, destinado 

às aquisições futuras de Materiais de Construção, sujeitando-se as partes às normas constantes da 

Lei e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para realizar a prestação de 

serviços técnicos especializados continuados para busca de modernização e armazenamento de 

dados, convertendo os documentos físicos em mídias digitais, supervisionados por profissionais 

qualificados executando a triagem, a preparação de ambiente, o ambiente de armazenamento, o 

método de armazenamento, a limpeza do ambiente, a limpeza dos documentos, a higienização e 

serviços de tratamento dos documentos físicos, por fim compreender a organização, digitação e 

indexação de documentos e gestão de dados pertencentes ao Município de Belo Monte/AL, de 

acordo com as condições estabelecidas no Edital do Pregão n.º XX/2025 e seus anexos. 

 

2. DA EMPRESA VENCEDORA E DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) E DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

     

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1 Os prazos de vigência da Ata de Registro de Preços são aqueles previstos no Termo de 

Referência, item 10 do Edital. 
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4. DA FORMA DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO  

 

4.1. As Forma de Execução e Recebimento são aquelas previstas no Termo de Referência, item 7 

do Edital. 

 

5. DO PAGAMENTO  

 

5.1 As Exigências para Pagamento são aquelas previstas no Termo de Referência, item 11 do 

Edital. 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a 

este Município promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na  Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

6.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL convocará o FORNECEDOR do para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3 Se o FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR 

não puder cumprir o compromisso, o MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL poderá: 

 

I - Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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II – Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

 

IV - Sofrer sanção prevista na  Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021..   

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item anterior 

será formalizado por despacho do MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

 

I - Por razão de interesse público; ou 

 

II - A pedido do fornecedor. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

7.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata de Registro de Preço consistem, mas 

não se resumem, na verificação da conformidade do fornecimento dos produtos e da alocação dos 

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercido pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços, especialmente designado pela Administração 

do MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL 

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, item 08 

do Edital. 

9. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

 

9.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, item 09 do 

Edital. 

 

10. DA ALTERAÇÃO 

  

10.1. Caso haja contrato, ele poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

na  Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021., observando o limite estabelecido no parágrafo 

primeiro do referido artigo. 
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11. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  

 

11.1 O preço registrado do objeto licitado será aquele constante na proposta escrita do 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO adjudicatário.    

11.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL promover as negociações junto ao FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas na alínea ‘’d’’ do inciso II do caput do art. 

65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.3 Quando da solicitação de reequilíbrio econômico, esta somente será concedida mediante a 

comprovação pelo FORNECEDOR BENEFICIÁRIO do aumento dos custos, considerando-se: 

 

a) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

 

b) A nova planilha com a variação dos custos apresentada pelo FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO; 

 

c) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes. 

 

11.4 O reequilíbrio econômico, como espécie de repactuação, será formalizado por meio de 

aditivo. 

11.5 Os novos valores registrados decorrentes do reequilíbrio econômico terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

 

a) A partir da ocorrência do fato que deu causa à revisão; 

 

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes. 

 

12. DA RESCISÃO  

 

12.1 A inexecução total ou parcial da obrigação ensejará na sua rescisão, de pleno direito, 

independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, com as conseqüências 

constantes na Ata de Registro de Preços, contrato ou instrumento que o substituir e as previstas 

em lei ou regulamento, nos casos e formas cabíveis na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021., assegurando o contraditório e a ampla defesa resguardadas as prerrogativas conferidas por 

lei. 

12.2 A Ata de Registro de Preços, contrato ou instrumento que o substituir poderá, ainda, ser 

rescindida por conveniência fundamentada em interesse público do MUNICÍPIO DE BELO 

MONTE/AL, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

12.3 Dar-se-á, também, a rescisão por acordo entre as partes. 
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12.4. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO fica 

o MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL autorizado a reter os créditos que aquela tem direito, 

até o limite do valor dos prejuízos causados à Administração Pública Estadual, sem prejuízo das 

penalidades aplicáveis. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

13.1. As Sansões Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência, item 12 do 

Edital. 

 

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 

14.1. As Condições Gerais são aquelas previstas no Termo de Referência, item 22 do Edital. 

 

BELO MONTE/AL, em xxx de xxxxxxxxxxx de 202X. 

 

_______________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito  

MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL  
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 

Fornecedor Beneficiário 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: ________________________________________________CPF ________________ 

 

NOME: ________________________________________________CPF ________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO MONTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua do Comércio, s/n, Centro, Belo Monte/AL, CEP: 57.435-000 – CNPJ: 12.250.163/0001-01 

 

 

56/60 
 

 

 

 

ANEXO VII - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE 

COMPRA Nº ......../ , QUE 

FAZEM ENTRE SI 

O(A)......................................................
.... 

E A EMPRESA 

............................................................. 
 

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão 

da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o 

caso) por    intermédio    do(a)    ....................................    (órgão)    contratante),   com    

sede    no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a)

 ........................................................................................................................................... (car

go 

e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU 

de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e

 o(a) 

..............................   inscrito(a)   no   CNPJ/MF   sob   o   nº   ............................,   sediado(a)  

na 

..................................., em ............................. doravante designada  CONTRATADA,  neste  

ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da  Carteira de  Identidade nº ..................... , 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições do Decreto Municipal n.º 

05 de 13 de janeiro de 2025, em especial nas disposições da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, Decreto 11.462 de 31 de março de 2023 aplicando-se 

subsidiariamente Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e outras combinações 

legais., resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20   

,por Sistema de Registro de 
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Preços nº ....../20 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 

 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 Discriminação do objeto: 
 

 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de        /        / e encerramento em        /       / , 

prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 
 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
 

 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............( ..................... ). 
 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 ..... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
 

Fonte: 
 

Programa de Trabalho: 
 

Elemento de Despesa: 
 

 5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
 



 

 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO MONTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua do Comércio, s/n, Centro, Belo Monte/AL, CEP: 57.435-000 – CNPJ: 12.250.163/0001-01 

 

 

58/60 
 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE  
 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

 8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  
 

 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 

 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

amigavelmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

 Indenizações e multas. 
 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
 

 É vedado à CONTRATADA: 
 

 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  
 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina d a Lei Federal nº 14.133, de 

01 de abril de 2021. 

 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

em Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 

 É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 

 
 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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